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PORTARIA Nº 21/2021,
DE 23 DE ABRIL DE 2021.

DISPÕE  SOBRE  O  REAJUSTE  DA  TARIFA  DE 
MOVIMENTAÇÃO DE GÁS NA ÁREA DE CONCESSÃO 
–  TMOV PARA  OS  SERVIÇOS  LOCAIS  DE  GÁS 
CANALIZADO  PARA  OS  CONSUMIDORES  LIVRES, 
AUTOPRODUTORES  E  AUTOIMPORTADORES 
CLASSIFICADOS  NO  SEGMENTO  DE  USO 
DENOMINADO GRANDES USUÁRIOS.

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE 
– AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei 5.707, de 31 de agosto de 
2005; na Lei 6.661, de 28 de agosto de 2009; no Decreto 40.450, de 26 de setembro de 2019, e a PORTARIA Nº 
29/2020, de 19 de agosto de 2020, da AGRESE; 

Considerando o Ofício n° 20/2021 - SERGAS, de 08 de abril de 2021;

Considerando o previsto no parágrafo segundo do item 7 do Termo de Compromisso firmado 
entre a PROQUIGEL QUÍMICA S/A e a SERGIPE ENERGIAS RENOVÁVEIS E GÁS S.A. – SERGÁS;

Considerando o previsto no §3°, do Art. 1°, da PORTARIA Nº 29/2020, de 19 de agosto de 
2020, da AGRESE, segundo o qual a Tarifa de Movimentação de Gás na Área de Concessão – TMOV a ser 
aplicada  aos  CONSUMIDORES LIVRES,  AUTOPRODUTORES  e  AUTOIMPORTADORES classificados  no 
SEGMENTO DE USO denominado GRANDES USUÁRIOS, deverá ser reajustada anualmente, no dia 1º de maio, 
com base na variação do IGP-M;

Considerando  a  Nota  Técnica  n°  04/2021  da  Câmara  de  Gás  Canalizado  da  Agência 
Reguladora do Estado de Sergipe – CAMGÁS e da Diretoria Técnica da AGRESE;

Considerando o Parecer n° 40/2021 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 23 
de abril de 2021; e,

Considerando  a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 72ª Reunião realizada no 
dia 23 de abril de 2021;
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Considerando que esta demanda encontra-se devidamente assentado na AGRESE, através do 
Processo administrativo n° 67/2021;

RESOLVE:

Art. 1°. Autorizar o reajuste de 31,10% (trinta e um inteiros e dez centésimos por cento) sobre a 
TMOV média vigente, passando esta de R$ 0,05395/ m³ para R$ 0,07072/m³ a partir de 01 de maio de 2021, a ser 
cobrado pela Concessionário pelos serviços locais de gás canalizado aos Consumidores Livres, Autoprodutores e 
Autoimportadores classificados no segmento de uso denominado grandes usuários.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência, produzindo efeitos legais a partir de 1º de 
MAIO de 2021.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 23 de abril de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº 21/2021, 23/04/2021. Proc.: n° 67/2021. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE,  no uso de suas atribuições legais e,  Considerando  o Ofício n° 20/2021–
SERGAS;  Considerando o  previsto  no  parágrafo  segundo do  item 7  do  Termo de  Compromisso  firmado entre  a 
PROQUIGEL QUÍMICA S/A e a SERGIPE ENERGIAS RENOVÁVEIS E GÁS S.A. – SERGÁS; Considerando o 
§3°,  do  Art.  1°,  da  PORTARIA  Nº  29/2020-AGRESE;  Considerando  a  Nota  Técnica  n°  04/2021–CAMGÁS; 
Considerando o Parecer n° 40/2021 da Procuradoria da AGRESE; Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE 
na reunião realizada em 23/04/2021; e,  Considerando  a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na Reunião 
realizada em 23/04/2021. RESOLVE: Autorizar o reajuste de 31,10% (trinta e um inteiros e dez centésimos por cento) 
sobre a TMOV média vigente, passando esta de R$ 0,05395/ m³ para R$ 0,07072/m³ a partir de 01 de maio de 2021, a 
ser cobrado pela Concessionária pelos serviços locais de gás canalizado aos Consumidores Livres, Autoprodutores e 
Autoimportadores classificados no segmento de uso denominado grandes usuários.

Aracaju/SE, 23 de abril de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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